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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBUZEIRO/PB 

  

  

Processo n.º 08001166020198150471 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEILSON DA SILVA ANDRADE, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 
Despacho publicado no D.O., expor e requerer o que segue: 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
RESSALTA-SE A IMPORTÂNCIA DA JUNTADA DOS DOCUMENTOS MÉDICOS JÁ QUE É ATRAVÉS DELES QUE SE 
CONFIRMARÁ A EXISTÊNCIA DAS LESÕES SOFRIDAS PELA VÍTIMA, DE MODO QUE SUA AUSÊNCIA 
IMPOSSIBILITA A APURAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
 
VEJA AINDA EXA., QUE EM RELAÇÃO AOS NOVOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, NÃO SÃO CAPAZES 
DE COMPROVAR O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ALEGADO ACIDENTE E A SUPOSTA LESÃO APONTADA NO 
LAUDO, VISTO QUE NÃO INFORMA A LESÃO SOFRIDA. 

Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 
sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se observa uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 
menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Já em relação ao Boletim de ocorrência juntado, o mesmo não expõe com clareza a narrativa dos fato, não há 
testemunhas, constado apenas relatos totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 6 
meses após o alegado acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
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ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
UMBUZEIRO, 25 de fevereiro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


